
REGULAMENTO INTERNO 
DO 

CLUBE DOM PEDRO 
 
 

CAPÍTULO UM 
 

1º 

( Finalidade) 

O Clube Dom Pedro tem por fim principal promover a prática do desporto dos seus associados, 

programar e organizar o calendário desportivo da cadeia de Hotéis Dom Pedro e, 

simultaneamente apoiar as manifestações desportivas do pessoal dessa cadeia de hotéis e de 

outras quer lhe solicitem o seu apoio. 

 

2º 

(Sede e Delegações) 

1. A Associação tem sede no Hotel Dom Pedro Golf Resort, em Vilamoura. 

2. A Associação tem as seguintes delegações: 

2.1 Hotel Dom Pedro Marina, em Vilamoura; 

2.2 Aparthotel Dom Pedro Portobelo, em Vilamoura; 

2.3 Aparthotel Meia Praia Beach Club, em Lagos; 

2.4 Hotel Dom Pedro Baía, em Machico; 

2.5 Hotel Dom Pedro Garajau, no Caniço; 

 

3º 

(Insígnia, Pavilhão e Equipa ) 

1. A insígnia será a adoptada pelos Hotéis Dom Pedro. 



2. O pavilhão do Clube é representado por um rectângulo branco, tendo no centro um fundo 

branco, com o emblema dos Hotéis Dom Pedro composto por um escudo ladeado por um cavalo 

e  um leão em bordeaux e com as letras em bordeaux  “Clube Dom Pedro”.  

3. As equipas da Associação usadas em todas as modalidades terão por base a cor branca com 

letras com as letras da Associação em bordeaux.  

 

4º 

( Associados e suas Categorias) 

Os associados dividem-se em: 

a) associados efectivos; 

b) associados auxiliares; 

c) associados honorários. 

 

5º 

( Associados Efectivos) 

1. Associados Efectivos são todos os indivíduos, até ao limite máximo de 50 (cinquenta), de 

qualquer nacionalidade, que fundaram ou forneçam à Associação  os rendimentos 

ordinários, com direito a voto. 

2. Compete à Assembleia Geral determinar os associados que devem fornecer à 

Associação os rendimentos ordinários. 

3. A ordem dos associados efectivos é inalterável, ainda que sejam excluídos da Associação  

ou saiam de livre vontade. 

 

 



6º 

( Associados Auxiliares) 

São aqueles que dão à Associação o seu esforço atlético ou artístico, funcionários dos Hotéis 

Dom Pedro, ou que prestem quaisquer serviços nas secções desportivas, culturais ou 

recreativas, mas sem direito a voto. 

  

7º 

(Associados Honorários) 

São os indivíduos de qualquer nacionalidade, estranhos à Associação, que a esta tenham 

prestado relevantes serviços, mas sem direito a voto. 

 

CAPÍTULO DOIS 

 8º 

(Admissão, Eliminação e Readmissão) 

1. A admissão dos associados efectivos e auxiliares, nos termos dos artigos 5º e 6º do 

presente Regulamento Interno, será feita mediante proposta firmada por qualquer dos 

associados efectivos no pleno gozo dos seus direitos, e pelo próprio, em impresso 

fornecido pela Associação, ao qual serão juntas 3 fotografias do proposto. 

2. As propostas serão fixadas na sede da Associação pelo período de 8 (oito) dias, findo os 

quais serão submetidas à aprovação da Direcção. 

3. O associado que se atrasar no pagamento da sua quotização, por um trimestre, deverá 

apresentar, por escrito,  motivo justificativo. 

4. No caso  previsto no número anterior,  o associado que, depois de ser avisado por carta 

da Direcção, não proceder ao pagamento no prazo de 15 dias, será eliminado. 



5. Um associado expulso  poderá ser readmitido em Assembleia Geral. 

 

9º 

(Direitos dos Associados) 

Para além dos direitos constantes nos Estatutos, os associados têm os seguintes direitos: 

a) frequentar a Associação, podendo ser acompanhado pela sua família; 

b) assistir às festas, jogos, torneios que sejam organizados pela Associação e praticá-los; 

c) tomar parte das Assembleias Gerais, votar e ser votado: 

§ Ùnico: o primeiro associado efectivo tem direito a 27 votos; o segundo sócio 

efectivo tem direito a 25 votos e os restantes sócios efectivos têm direito a um 

voto cada; 

d) propor para cada sócio todos os indivíduos de ambos os sexos e de qualquer 

nacionalidade, que julgar serem dignos de admissão; 

e) pagar pontual e atempadamente a respectiva quota. 

 

10º 

(Das Penalidades) 

1. Todo o associado que infringir os Estatutos e o Regulamento Interno do Clube, ficará sujeito 

às seguintes penalidades: 

a) simples admoestação; 

b) repreensão registada; 

c) suspensão até 1 ano; 

  2. As três primeiras penas serão impostas pela Direcção e a pena de expulsão será proposta, 

pela Direcção, à Assembleia Geral. 



3. O associado suspenso de todos os seus direitos que violar esta suspensão, apresentando-se 

nas instalações da Associação, ficará imediatamente eliminado de associado, sem necessidade 

de intervenção da Assembleia Geral.  

4. Todos os casos em que a aplicação das penalidades for da competência da Direcção, o 

associado deverá ser devidamente notificado, para apresentar a sua defesa. 

5. De qualquer penalidade imposta pela Direcção, haverá recurso para a Assembleia Geral, nos 

termos fixados no presente Regulamento Interno. 

 

CAPITULO III 

11º 

(Fundo Anual e Receitas) 

1. O fundo anual será constituído por bens móveis e imóveis que a Associação possua ou 

venha a possuir. 

2. Os rendimentos da Associação são divididos em receitas ordinárias e extraordinárias. 

2.1 Constituem receitas ordinárias da Associação:  

a) os juros, quotas, verbas resultante da venda de exemplares dos Estatutos e 

do presente Regulamento Interno; 

b) os juros e quaisquer rendimentos de quaisquer valores da Associação; 

2.2 Constituem receitas extraordinárias da Associação:  

a) os donativos em dinheiro, subsídios e rendimentos ou percentagens de 

jogos, torneios e festas; 

b) o produto da entrada em festas ou jogos realizados ou organizados  pela 

Associação; 

c) o produto da  venda ou aluguer de material de desporto. 



3. As importâncias a pagar à Associação são as seguintes: 

a) o valor da jóia  é de € 5 (cinco euros) ; 

b) o valor da quota dos sócios ou associados efectivos é de € 5 (cinco) por ano ; 

c) o valor da quota dos sócios ou associados auxiliares é de 3 € (três)por ano;  

d) o valor dos cartões, Estatutos e do Regulamento é de 0,25€,  (vinte e cinco 

cêntimos) cada exemplar. 

4. Os associados auxiliares podem ficar dispensados do pagamento da jóia por decisão da 

Direcção, podendo esta, se concluir que se justifica, ficar também isenta do pagamento da 

quota. 

 

CAPITULO IV 

12º 

( Órgãos Sociais e Eleições) 

1. A Associação realiza os seus fins por intermédio dos seus Órgãos Sociais, assim designados: 

 MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 DIRECÇÃO 

 CONSELHO FISCAL 

2. Os Órgãos Sociais são eleitos na reunião da Assembleia Geral, ou em qualquer reunião 

extraordinária cuja ordem de trabalhos inclua essa eleição,  e sempre que haja  demissão 

colectiva ou da maioria que compõe os diferentes Órgãos Sociais. 

3. É permitida a reeleição, mas os associados não poderão ser eleitos para mais de um cargo nos 

Órgãos Sociais. 



4. As eleições para os Órgãos Sociais são feitas por escrutínio secreto e por maioria de votos, 

fixando o Presidente da Mesa da Assembleia Geral  em seguida o seu resultado e marcará dia e 

hora para a tomada de posse dos cargos, a qual deverá efectuar-se no prazo máximo de 8 dias. 

5. A mesa eleitoral é constituída pela Mesa da Assembleia Geral e por dois associados efectivos, 

como escrutinadores, nomeados pelo Presidente no acto da eleição. 

 

13º 

( Assembleia Geral ) 

1.  As decisões da Assembleia Geral deverão ficar consignadas em acta.  

2. Qualquer assunto ou questões prévias com interesse para a associação, e estranho à ordem 

de trabalhos será tratado antes de se iniciar a sessão. 

3. A Assembleia Geral, dentro dos limites dos Estatutos e do Regulamento, é soberana nas suas 

resoluções e só ela pode alterar os Estatutos  e o Regulamento Interno do Clube Dom Pedro. 

4.  Não comparecendo a Mesa da Assembleia Geral, será esta nomeada na reunião. 

5. Para o funcionamento da Assembleia Geral Extraordinária, é necessária a presença da maioria 

dos requerentes, devendo especificar-se, no pedido da convocação, os motivos da mesma.  

6. Compete à Assembleia Geral fixar e alterar as importâncias das jóias e quotas e outras 

contribuições dos associados ou isentá-los do seu pagamento  

 

14º 

(Direcção) 

1. São competências da Direcção, para além das descritas nos Estatutos da Associação, as 

seguintes: 

a ) admitir associados efectivos, auxiliares e honorários; 



b) punir os associados e propôr à Assembleia a sua expulsão; 

c) organizar o relatório anual da Associação, para ser presente à discussão e votação, 

compreendendo o balanço e demonstração de resultados da  receita e despesa; 

d) nomear delegados, comissões e diferentes secções do Clube; 

e) propor à Assembleia Geral a fixação e a alteração das jóias, quotas, e quaisquer 

outras contribuições dos associados, ou a dispensa de qualquer delas; 

 f) resolver os casos em que os Estatutos e o Regulamento Interno forem omissos. 

2. A Direcção é responsável colectivamente pelos seus actos e resoluções e os seus membros 

são responsáveis individualmente nos actos praticados no exercício das funções especiais que 

lhe tenham sido cometidas, mas cessará toda a responsabilidade logo que uma Assembleia 

Geral sancione os mesmos actos ou resolução. 

3. A Direcção reúne-se, por convocação do seu Presidente e quantas vezes as consideradas 

necessárias para o bom funcionamento da Associação. 

4. As deliberações são válidas por maioria dos votos da Direcção. 

5.  O Vice-Presidente substituirá o Presidente nos seus impedimentos ou por sua nomeação. 

 

15º 

( Dos Prémios) 

1.A fim de premiar a distinção dos seus associados, pelo mérito e dedicação, a Associação 

institui as seguintes medalhas: 

 a) hotel em ouro; 

 b) hotel em prata; 

 c) hotel em bronze; 

2. Compete à Direcção a concessão destes prémios. 



3. O hotel de ouro constitui a maior distinção honorífica da Associação. 

 

 

16º 

 (Disposições Gerais) 

1. A Associação poderá ser dissolvida por motivo de dificuldades  insuperáveis e em Assembleia 

Geral excepcionalmente convocada para esse fim, por resolução tomada por 4/5 dos associados 

existentes. 

2. O ano social da Associação do Clube começará em Janeiro e terminará em 31 de Dezembro. 

3. O presente  Regulamento Interno foi aprovado em Assembleia Geral de 16  de Novembro de 

2011. 

         

 


